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"A TERA A REDAÇÃO DO ITEM T DO ARTIGO 58,'DA 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA NI' 050/91f 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO., 

Faz saber que o plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução 
Legislativa: 

Art_ 1° O !temido Artigo 58 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 58 — É assunto do Vereador: 

I — Participar de todas as discussões, votar e abster-se de votar nas 
deliberações do Plenário, salvo quando estiver interesse na matéria, direta ou indiretamente, o 
que comunicará ao Presidente." 

Art. 	- Aplica-se a presente Resolução Legislativa a partir da data de 
sua promulgação. 

Art. 3° - Esta Resolução Legislativa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

CÂMARA MI.)NICI PA L DE OURO PRETO 00 OESTE 

Francisca Cor:c:0;0o Silva dos Santos 
Vereador,a - 

 

st. rJ" 	I a c unz 
VEA DORA -PDY 

Valdinei o 	°lanha 

VER 1  ADOR - PTB 
PR SIDENTE 


	Page 1

